
Nasser de Melo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

Av .  Iguaçú,  2820 ,  c j .  1006 –  Água Verde –  Cur i t iba  –  PR –  CEP 80240 -031  
escr i tor io@nasserdeme lo .com.br  

AO DOUTO JUÍZO DA 27ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0002981-86.2017.8.16.0033 

 

ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, 

Administrador Judicial nomeado nos autos de recuperação judicial convolado 

em falência supracitado, em que é falida a sociedade empresária DMC BRASIL 

– INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CABINES DE PINTURA E 

EQUIPAMENTOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à intimação retro, manifestar ciência da decisão de mov. 

1455.1. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 23 de setembro de 2024. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 
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